
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Palácio Governador João Alves Filho – 4º andar

Av. Ivo do Prado, s/n, Centro – Aracaju/SE – CEP: 49010-050 
E-mail: dep.doutorsamuel@al.se.leg.br – Tel.: (79) 3216-6745 

PROJETO DE LEI Nº _______/2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel

Institui  o  “Dia  Estadual  da  Música  Gospel”,  no
âmbito do Estado de Sergipe.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º – Fica instituído o “Dia Estadual  da Música Gospel,  a  ser  comemorado,
anualmente, no dia de 9 de junho. 

Parágrafo  único.  O  dia  de  que  trata  o  “caput”  deste  artigo  fica  inserido  no
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Sergipe. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 22 de outubro de 2024.

Doutor Samuel

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Ordinária visa instituir o “Dia Estadual da Música Gospel,
a ser comemorado, anualmente, no dia de 9 de junho. 

O termo “gospel” é uma aglutinação da expressão inglesa God Spell, que, traduzindo,
significa Deus soletra ou palavra de Deus. É uma referência à principal mensagem da Bíblia
Sagrada: a vinda de Jesus Cristo, o Messias. Por isso essa palavra é usada, em português e em
outros idiomas, para indicar a maioria das canções que são tocadas em cultos cristãos.

Na  maioria  dos  casos,  as  temáticas  das  letras  são  os  ensinamentos  de  Deus,  a
aclamação ao Espírito Santo e outras importantes passagens bíblicas. Quanto ao ritmo, hoje
em dia, ele é variável, desde melodias mais lentas até mais dançantes e agitadas.

O  mercado  de  entretenimento  global  em  2024  continua  a  testemunhar  um
crescimento significativo, com o entretenimento gospel emergindo como um dos principais
impulsionadores  desse  fenômeno.  Este  gênero,  historicamente  associado  à  expressão  de
crenças cristãs, passou por adaptações que o tornaram mais acessível a diferentes públicos,
mantendo sua essência espiritual1. 

No Brasil, a música Gospel é uma forma de expressão profunda da fé e também uma
ferramenta  poderosa  de  adoração,  ensino,  comunhão  e  tem  o  objetivo  principal  de
evangelização, ou seja, que as pessoas creiam em Jesus Cristo e conheçam sua Palavra.

Para  Maria  Cosme dos  Santos:  A música  é  colocada como  algo  primordial  nos

rituais das religiões cristãs de maneira singular, nas tradições “Católicas e Evangélicas”.

De modo que a música está presente também no dia a dia dos fiéis,  de forma direta ou

indireta, possuindo influência nos diversos setores sociais e econômicos… A trajetória da

música, de judeus a cristãos, dos cantos nos templos babilônicos, nas primeiras comunidades

cristãs, na composição do canto gregoriano entre outros, a atuação da igreja católica, na

sociedade da época. Os efeitos da música na sociedade no período da reforma protestante,

assim a música segue seu curso chegando na atualidade com a ascensão do gospel. (Artigo:
Música nas Religiões Cristãs, entre duas perspectivas: Arte ou Produto)

1
Mercado  de  entretenimento  gospel  cresce  no  Brasil  e  movimenta  indústria.  Disponível  em:

https://extra.globo.com/entretenimento/noticia/2024/03/musica-gospel-tem-aumento-de-46percent-no-numero-de-ouvintes-e-movimenta-
industria.ghtml
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E a música  gospel é  um dos gêneros  mais tocados no mundo todo,  com rádios,
programações musicais e festivais dedicados apenas a ela.

Os eventos envolvendo esse gênero se espalham pelo país e pelo estado de Sergipe,
com um número cada vez maior de adeptos, e reúnem o prazer de uma bela música com as
informações e conhecimentos religiosos. O cenário gospel está diversificado, com a formação
de bandas de evangelismo e bandas de louvor e adoração, com os mais variados ritmos, desde
rock até baião.

Vale  destacar  que  o  presidente  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva,  sancionou  a  lei  que
estabelece 9 de junho com o “Dia Nacional da Música Gospel” (Lei nº 14.998, de 15 de
outubro de 2024)2. 

Considerando ser legítima a iniciativa parlamentar, contamos com o apoio e voto
favorável dos nobres pares.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 22 de outubro de 2024.

Doutor Samuel

Deputado Estadual

2 Institui o Dia Nacional da Música Gospel. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2024/lei-14998-15-outubro-2024-
796474-publicacaooriginal-173392-pl.html
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